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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  1 2 2 / 2 0 2 5  

A N E X O  I I  –  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  

C O N C U R S O S  P Ú B L I C O S  N º  8 2 6  A  8 6 4  

D I V E R S O S  C A R G O S  

P r o c e s s o  n º  2 5 . 0 . 0 0 0 1 3 8 4 3 6 - 0  

 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 826: ELETROTÉCNICO 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: executar tarefas de caráter técnico, relativas ao planejamento, orientação, avaliação e controle de 
projetos de instalações atinentes aos sistemas de iluminação pública e redes elétricas em geral; 
b) Descrição Analítica: coordenar e executar serviços de instalação de iluminação pública; propor e orientar as modificações 
dos circuitos elétricos em geral; supervisionar a instalação e a manutenção da iluminação pública e motores elétricos; analisar e 
orientar os testes de materiais elétricos; fiscalizar a substituição dos equipamentos e materiais; auxiliar na elaboração de 
programas; executar serviços de recuperação de material elétrico e de iluminação pública; efetuar testes de materiais elétricos; 
conduzir a execução de serviços externos, tais como: troca de lâmpadas, reatores, fotocélulas, contactores, capacitadores, 
luminárias, etc.; orientar a verificação de circuitos, assim como consertos e montagem de linhas; realizar montagens e 
manutenção; elaborar e interpretar circuitos e esquemas elétricos; manter contatos com órgãos públicos ou particulares; preparar 
estimativas das quantidades e custos dos materiais de mão-de-obra necessários às instalações e manutenção de redes elétricas; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no recultivo regulamento da profissão. 

CARGO 827: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos 
agropecuários; 
b) Descrição Analítica: organizar e executar tarefas ligadas à produção agrícola; prestar assistência sobre o uso e manutenção 
de máquinas, implementos, instrumentos e equipamentos agrícolas; orientar quanto à seleção das sementes, plantio, adubação, 
cultura, colheita e beneficiamento das espécies vegetais; fazer a coleta e análise de amostras de terra; estudar os parasitas, 
doenças e outras pragas que afetam s produção; orientar e coordenar os trabalhos de defesa contra as intempéries e outros 
fenômenos que possam assolar a agricultura; preparar ou orientar a preparação de pastagens ou forragens; dar orientação de 
caráter técnico a pecuaristas, orientando as tarefas de criação e reprodução do gado; orientar e fiscalizar a produção de mudas, 
pomares, hortas e bosques; auxiliar na vacinação, inseminação e defesa sanitária animal; orientar a construção de instalações 
de pequeno porte para animais; calcular orçamentos agropecuários; auxiliar técnicos na execução de projetos agropecuários; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

CARGO 828: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Atribuições: 
a) Descrição sintética: Participar da equipe de planejamento, programação e orientação das atividades de assistência de 
enfermagem; participar no serviço de enfermagem e atendimento a pacientes; desenvolver trabalho educativo com indivíduos e 
grupos, realizando campanhas de prevenção de doenças, visitas domiciliares e entrevistas; executar atividades de assistência 
de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; e 
b) Descrição Analítica: atuar na prevenção e no controle de doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 
epidemiológica; atuar na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; prestar cuidados diretos de enfermagem a 
pacientes em estado grave; fazer curativos, aplicar injeções e ministrar outros medicamentos, conforme prescrição do Médico 
ou do Enfermeiro; verificar sinais vitais e registrá-los em prontuário; coletar e auxiliar nas transfusões de sangue, efetuando os 
devidos registros; auxiliar nas exsanguinotransfusões e na colocação de talas e aparelhos gessados; pesar e medir pacientes; 
efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas; realizar a higiene corporal 
e efetuar banho de leito; realizar a movimentação e deambulação do paciente e ajudar na sua alimentação; auxiliar nos cuidados 
post mortem; registrar as ocorrências relativas a doentes; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; 
preparar e esterilizar o material, instrumental e equipamentos, obedecendo às prescrições; zelar pelo bem-estar e pela segurança 
dos doentes; zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; ajudar a transportar doentes; dirigir motocicletas, quando 
devidamente habilitado, de acordo com as orientações gerais do Ministério da Saúde; preparar doentes para cirurgias; retirar e 
guardar próteses e vestuário pessoal dos pacientes; auxiliar nos socorros de emergência; instalar e controlar oxigenoterapia; 
realizar nebulizações; acompanhar pacientes para exames, quando solicitado pela chefia; desenvolver atividade de apoio nas 
salas de cirurgia, consulta e de tratamento de pacientes; fazer visitas domiciliares, difundindo noções gerais sobre saúde e 
saneamento; atuar em campanhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas dentro e fora da unidade sanitária; 
colaborar na coleta de dados estatísticos e outros requeridos nos programas de saúde; executar, no âmbito de sua habilitação 
profissional, a fiscalização relativa à observância das leis, regulamentos e demais normas federais, estaduais e municipais, 
efetuar, no âmbito de sua habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, laudos, apreensões, interdições, 
notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, instaurando e instruindo 
processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando informações à comunidade referentes a 
assuntos de sua competência; e executar outras atividades inerentes à profissão. (Redação dada pela Lei nº 13632/2023). 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/porto-alegre/lei-ordinaria/2023/1363/13632/lei-ordinaria-n-13632-2023-altera-as-descricoes-analiticas-dos-cargos-de-provimento-efetivo-de-arquiteto-assistente-social-biologo-biomedico-cirurgiao-dentista-enfermeiro-engenheiro-farmaceutico-fisico-fisioterapeuta-medico-clinico-geral-medico-especialista-medico-veterinario-nutricionista-tecnico-em-nutricao-e-dietetica-tecnico-em-enfermagem-tecnico-de-seguranca-do-trabalho-e-terapeuta-ocupacional-e-inclui-art-87-a-tudo-na-lei-n-6309-de-28-de-dezembro-de-1988-e-alteracoes-posteriores
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CARGO 829: TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: executar trabalhos relacionados com a Nutrição; 
b) Descrição Analítica: colaborar na elaboração de cardápios e proceder no controle da confecção e distribuição dos mesmos; 
manter a observância dos cardápios; instruir no modo de preparo, distribuição e horário de refeições; controlar os utensílios da 
copa e cozinha assim como a manutenção da higiene; realizar o controle das merendas e refeições distribuídas; desenvolver 
trabalhos de educação alimentar; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; executar, no âmbito de sua habilitação profissional, a fiscalização relativa à observância das leis, regulamentos e demais 
normas federais, estaduais e municipais, efetuar, no âmbito de sua habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, 
laudos, apreensões, interdições, notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, 
instaurando e instruindo processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando informações à 
comunidade referentes a assuntos de sua competência; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão. (Redação dada pela Lei nº 13632/2023). 

CARGO 830: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: Analisar, executar, avaliar as atividades relativas à segurança e higiene do trabalho. 
b) Descrição Analítica: Analisar, executar, divulgar, promover métodos e processos de trabalho, identificando os procedimentos 
de segurança do trabalho, higiene do trabalho, os fatores de risco de acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho, 
agentes ambientais agressivos ao funcionário, como insalubridade e periculosidade; participar, estudar, propor, executar 
alternativas, normas, programas, políticas de segurança do trabalho que controle, elimine ou reduza os riscos de acidentes de 
trabalho e a melhoria no ambiente de trabalho, para preservar a integridade física e mental dos funcionários; promover palestras, 
debates, encontros e treinamentos com o objetivo de divulgar normas de segurança e higiene do trabalho; examinar, inspecionar 
locais, instalações, equipamentos de proteção individual, coletiva, de proteção contra incêndio, observando as condições de 
trabalho, para determinar fatores de riscos de acidentes; informar, esclarecer, divulgar, conscientizar os funcionários de 
procedimentos, medidas de segurança do trabalho e como preveni-los; orientar e inspecionar atividades desenvolvidas, também, 
por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar, no âmbito de sua 
habilitação profissional, a fiscalização relativa à observância das leis, regulamentos e demais normas federais, estaduais e 
municipais, efetuar, no âmbito de sua habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, laudos, apreensões, 
interdições, notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, instaurando e 
instruindo processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando informações à comunidade 
referentes a assuntos de sua competência; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
(Redação dada pela Lei nº 13632/2023). 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 831: ARQUITETO 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: projetar, orientar e supervisionar as construções de edifícios públicos, obras urbanísticas e de caráter 
artístico; 
b) Descrição Analítica: projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas; elaborar projetos de escolas, hospitais e edifícios 
públicos e de urbanização; realizar perícias e fazer arbitramentos; participar da elaboração de projetos do Plano Diretor; elaborar 
projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral; 
planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a 
construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de construções; expedir notificações e 
autos de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, constatadas na sua área de 
atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar, no âmbito 
de sua habilitação profissional, a fiscalização relativa à observância das leis, regulamentos e demais normas federais, estaduais 
e municipais, efetuar, no âmbito de sua habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, laudos, apreensões, 
interdições, notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, instaurando e 
instruindo processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando informações à comunidade 
referentes a assuntos de sua competência, e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
(Redação dada pela Lei nº 13632/2023). 

CARGO 832: BIÓLOGO 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: realizar trabalhos científicos de pesquisas, estudos e orientação nas diversas áreas das Ciências 
Biológicas; 
b) Descrição Analítica: estudar e pesquisar os meios de controle biológico dos aterros e convencionais; verificar as condições 
das espécies vegetais dos parques e jardins; orientar o uso dos meios de controle biológico, visando à defesa e o equilíbrio do 
meio ambiente; pesquisar a adaptação dos vegetais aos ecossistemas do meio urbano; proceder levantamento da quantidade 
das espécies vegetais existentes na arborização pública da cidade, classificando-as cientificamente; pesquisar e identificar as 
gramíneas mais adequadas aos gramados dos jardins locais; planejar, orientar e executar recolhimento de dados e amostras de 
material para estudos; realizar estudos e experiências em laboratórios com espécimes biológicos; realizar perícias e emitir laudos 
técnicos; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar, no âmbito 
de sua habilitação profissional, a fiscalização relativa à observância das leis, regulamentos e demais normas federais, estaduais 
e municipais, efetuar, no âmbito de sua habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, laudos, apreensões, 
interdições, notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, instaurando e 
instruindo processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando informações à comunidade 
referentes a assuntos de sua competência; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
(Redação dada pela Lei nº 13632/2023). 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/porto-alegre/lei-ordinaria/2023/1363/13632/lei-ordinaria-n-13632-2023-altera-as-descricoes-analiticas-dos-cargos-de-provimento-efetivo-de-arquiteto-assistente-social-biologo-biomedico-cirurgiao-dentista-enfermeiro-engenheiro-farmaceutico-fisico-fisioterapeuta-medico-clinico-geral-medico-especialista-medico-veterinario-nutricionista-tecnico-em-nutricao-e-dietetica-tecnico-em-enfermagem-tecnico-de-seguranca-do-trabalho-e-terapeuta-ocupacional-e-inclui-art-87-a-tudo-na-lei-n-6309-de-28-de-dezembro-de-1988-e-alteracoes-posteriores
https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/porto-alegre/lei-ordinaria/2023/1363/13632/lei-ordinaria-n-13632-2023-altera-as-descricoes-analiticas-dos-cargos-de-provimento-efetivo-de-arquiteto-assistente-social-biologo-biomedico-cirurgiao-dentista-enfermeiro-engenheiro-farmaceutico-fisico-fisioterapeuta-medico-clinico-geral-medico-especialista-medico-veterinario-nutricionista-tecnico-em-nutricao-e-dietetica-tecnico-em-enfermagem-tecnico-de-seguranca-do-trabalho-e-terapeuta-ocupacional-e-inclui-art-87-a-tudo-na-lei-n-6309-de-28-de-dezembro-de-1988-e-alteracoes-posteriores
https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/porto-alegre/lei-ordinaria/2023/1363/13632/lei-ordinaria-n-13632-2023-altera-as-descricoes-analiticas-dos-cargos-de-provimento-efetivo-de-arquiteto-assistente-social-biologo-biomedico-cirurgiao-dentista-enfermeiro-engenheiro-farmaceutico-fisico-fisioterapeuta-medico-clinico-geral-medico-especialista-medico-veterinario-nutricionista-tecnico-em-nutricao-e-dietetica-tecnico-em-enfermagem-tecnico-de-seguranca-do-trabalho-e-terapeuta-ocupacional-e-inclui-art-87-a-tudo-na-lei-n-6309-de-28-de-dezembro-de-1988-e-alteracoes-posteriores
https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/porto-alegre/lei-ordinaria/2023/1363/13632/lei-ordinaria-n-13632-2023-altera-as-descricoes-analiticas-dos-cargos-de-provimento-efetivo-de-arquiteto-assistente-social-biologo-biomedico-cirurgiao-dentista-enfermeiro-engenheiro-farmaceutico-fisico-fisioterapeuta-medico-clinico-geral-medico-especialista-medico-veterinario-nutricionista-tecnico-em-nutricao-e-dietetica-tecnico-em-enfermagem-tecnico-de-seguranca-do-trabalho-e-terapeuta-ocupacional-e-inclui-art-87-a-tudo-na-lei-n-6309-de-28-de-dezembro-de-1988-e-alteracoes-posteriores
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CARGO 833: ECONOMISTA 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: realizar planejamentos, estudos, análises e provisões de natureza económica e financeira; 
b) Descrição Analítica: coligir, analisar e interpretar dados destinados a fundamentar a planificação de determinados setores 
da economia municipal; fazer estudos gerais sobre as finanças públicas; emitir pareceres fundamentados sobre a criação, 
alteração ou suspensão de tributos; participar da elaboração da proposta orçamentaria; acompanhar a implantação e execução 
do orçamento; prestar assessoramento em setores econômicos; realizar estudos de caráter econômico sobre abastecimento e 
preços, transporte coletivo e sistema financeiro, orçamentário e fiscal; efetuar pesquisas para racionalizar a produção agrícola, 
pecuária ou industrial; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

CARGO 834: ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral, de obras e 
iluminação pública; 
b) Descrição Analítica: realizar, estudos, projetos, análises, avaliações, laudos, arbitramentos, pesquisas, vistorias, perícias, 
pareceres e divulgação técnica; expedir notificações de autos de infração por irregularidades cometidas a normas e posturas 
municipais; prestar assessoria, orientar, supervisionar, dirigir e fiscalizar obras e serviços técnicos referentes à: Engenharia Civil, 
tais como: edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos, sistemas de transportes, de abastecimento de água e de 
saneamento e outros; Engenharia Elétrica, tais como: geração, transmissão, distribuição e utilização de energia elétrica; 
Engenharia Mecânica, tais como: processos mecânicos, máquinas em geral, veículos automotores, sistemas de produção de 
transmissão e utilização do calor, sistemas de refrigeração e ar condicionado; Engenharia Química, tais como: indústria química 
e petroquímica e de alimentos, produtos químicos, tratamento de água e instalações de água industrial e de rejeitos industriais; 
Engenharia de Segurança do Trabalho, tais como: controle de riscos e de poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção 
contra incêndio; Engenharia Cartográfica, tais como: topografia, geodésia, batimetria, cartografia e agrimensura, fotogrametria, 
sensoriamento remoto, geoprocessamento, cadastro técnico multifinalístico, projetos geométricos, gravimetria; executar, no 
âmbito de sua habilitação profissional, a fiscalização relativa à observância das leis, regulamentos e demais normas federais, 
estaduais e municipais, efetuar, no âmbito de sua habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, laudos, 
apreensões, interdições, notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, 
instaurando e instruindo processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando informações à 
comunidade referentes a assuntos de sua competência; e executar tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. (Redação dada pela Lei nº 13632/2023).  

CARGO 835: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral, de obras e 
iluminação pública; 
b) Descrição Analítica: realizar, estudos, projetos, análises, avaliações, laudos, arbitramentos, pesquisas, vistorias, perícias, 
pareceres e divulgação técnica; expedir notificações de autos de infração por irregularidades cometidas a normas e posturas 
municipais; prestar assessoria, orientar, supervisionar, dirigir e fiscalizar obras e serviços técnicos referentes à: Engenharia Civil, 
tais como: edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos, sistemas de transportes, de abastecimento de água e de 
saneamento e outros; Engenharia Elétrica, tais como: geração, transmissão, distribuição e utilização de energia elétrica; 
Engenharia Mecânica, tais como: processos mecânicos, máquinas em geral, veículos automotores, sistemas de produção de 
transmissão e utilização do calor, sistemas de refrigeração e ar condicionado; Engenharia Química, tais como: indústria química 
e petroquímica e de alimentos, produtos químicos, tratamento de água e instalações de água industrial e de rejeitos industriais; 
Engenharia de Segurança do Trabalho, tais como: controle de riscos e de poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção 
contra incêndio; Engenharia Cartográfica, tais como: topografia, geodésia, batimetria, cartografia e agrimensura, fotogrametria, 
sensoriamento remoto, geoprocessamento, cadastro técnico multifinalístico, projetos geométricos, gravimetria; executar, no 
âmbito de sua habilitação profissional, a fiscalização relativa à observância das leis, regulamentos e demais normas federais, 
estaduais e municipais, efetuar, no âmbito de sua habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, laudos, 
apreensões, interdições, notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, 
instaurando e instruindo processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando informações à 
comunidade referentes a assuntos de sua competência; e executar tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. (Redação dada pela Lei nº 13632/2023).  

CARGO 836: ENGENHEIRO MECÂNICO 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral, de obras e 
iluminação pública; 
b) Descrição Analítica: realizar, estudos, projetos, análises, avaliações, laudos, arbitramentos, pesquisas, vistorias, perícias, 
pareceres e divulgação técnica; expedir notificações de autos de infração por irregularidades cometidas a normas e posturas 
municipais; prestar assessoria, orientar, supervisionar, dirigir e fiscalizar obras e serviços técnicos referentes à: Engenharia Civil, 
tais como: edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos, sistemas de transportes, de abastecimento de água e de 
saneamento e outros; Engenharia Elétrica, tais como: geração, transmissão, distribuição e utilização de energia elétrica; 
Engenharia Mecânica, tais como: processos mecânicos, máquinas em geral, veículos automotores, sistemas de produção de 
transmissão e utilização do calor, sistemas de refrigeração e ar condicionado; Engenharia Química, tais como: indústria química 
e petroquímica e de alimentos, produtos químicos, tratamento de água e instalações de água industrial e de rejeitos industriais; 
Engenharia de Segurança do Trabalho, tais como: controle de riscos e de poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção 
contra incêndio; Engenharia Cartográfica, tais como: topografia, geodésia, batimetria, cartografia e agrimensura, fotogrametria, 
sensoriamento remoto, geoprocessamento, cadastro técnico multifinalístico, projetos geométricos, gravimetria; executar, no 
âmbito de sua habilitação profissional, a fiscalização relativa à observância das leis, regulamentos e demais normas federais, 
estaduais e municipais, efetuar, no âmbito de sua habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, laudos, 
apreensões, interdições, notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, 
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instaurando e instruindo processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando informações à 
comunidade referentes a assuntos de sua competência; e executar tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. (Redação dada pela Lei nº 13632/2023).  

CARGO 837: ESTATÍSTICO 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: planejar, executar e supervisionar pesquisas e previsões estatísticas em geral; elaborar padronizações 
e proceder investigações estatísticas de natureza complexa; 
b) Descrição Analítica: realizar estudos e pesquisas para a determinação de métodos de trabalho; elaborar e testar métodos 
matemáticos e sistemas de amostragem, coletando, analisando e interpretando dados estatísticos; proceder estudo interpretativo 
dos métodos estatísticos; orientar e coordenar estudos especiais sobre de terminados assuntos de sua especialidade; analisar, 
ponderar e interpretar dados fornecidos pela coleta; coordenar análises especiais e preparar relatório para divulgação; aplicar 
técnicas estatísticas para avaliar, organizar, analisar e interpretar dados numéricos obtidos em levantamentos especiais ou 
através de outras fontes; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins.  
CARGOS 838 A 863: MÉDICO ESPECIALISTA – TODOS, EXCETO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS - PREVIMPA 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, de acordo com a especialidade médica; diagnosticar 
e tratar das doenças do corpo humano em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores municipais, bem como em candidatos a ingresso no serviço público municipal; 
b) Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e 
ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina 
preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de 
reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar 
mapas de produção e fichas médicas com diagnóstico e tratamento; transferir, pessoalmente, a responsabilidade do atendimento 
e do acompanhamento aos titulares de plantão; atender aos casos urgentes de pacientes internados, nos impedimentos dos 
titulares de plantão; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto 
dos doentes atendidos nas salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar os trabalhos dos estagiários e internos, 
preencher as fichas dos doentes atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder ao registro 
dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender a consultas médicas 
em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de licença, 
readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas 
domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários, fazendo diagnósticos e recomendando a terapêutica; prescrever 
regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; emitir laudos; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar, no âmbito de sua 
habilitação profissional, a fiscalização relativa à observância das leis, regulamentos e demais normas federais, estaduais e 
municipais, efetuar, no âmbito de sua habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, laudos, apreensões, 
interdições, notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, instaurando e 
instruindo processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando informações à comunidade 
referentes a assuntos de sua competência; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
(Redação dada pela Lei nº 13632/2023).  
CARGO 864: MÉDICO ESPECIALISTA - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
- PREVIMPA 

Atribuições: 
a) Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano; 
fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como em candidatos a ingresso no serviço público municipal; 
b) Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e 
ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina 
preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de 
reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar 
mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir, pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e 
acompanhamento aos titulares de plantão; atender aos casos urgentes de internados do hospital, nos impedimentos dos titulares 
de plantão; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes 
atendidos nas salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar os trabalhos dos estagiários e internos, preencher as fichas 
dos doentes atendidos em domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; atender consultas médicas em 
ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de licença, readaptação, 
aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares 
para fins de concessão de licenças a funcionários, fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever regimes dietéticos; 
prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; emitir laudos; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 
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